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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.  Aquisição de Equipamento de Proteção Individual para Assistentes Operacionais II lotados na Seção de Conservação e Manutenção e Setor
de Zeladoria do  Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas - IBILCE/UNESP - Campus São José do Rio Preto/SP, atendendo as
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

GRUPO 1 –  DEVERÃO SER COTADOS TODOS OS ITENS E QUANTITATIVOS DO GRUPO

Item  CATMAT Descrição/especificação Unidade
Quantidade 

Total 
Valor unitário Valor total

01 638335

Sapato Segurança: Unissex

Material: EVA

COR: Preta

Tamanho: 34

Características: Calçado ocupacional de uso 
profissional tipo sapato, fechado na parte do 
calcanhar e na parte superior, confeccionado 

em EVA na cor preta, solado de borracha 
antiderrapante, resistente ao escorregamento 
em piso cerâmico com solução detergente e 

em piso de aço com solução de glicerol, 
resistente ao óleo combustível e à absorção de 

energia na região do salto. 
PAR 02 R$ 93,61 R$ 187,23

UASG 102324
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APROVADO PARA Proteção dos pés do 
usuário contra riscos de natureza leve e contra 

agentes abrasivos e escoriantes.

Características Adicionais: o sapato 
deve atender as normas de segurança da 

NORMA ABNT NBR ISO 20347:2015

COM APROVAÇÃO NOS ENSAIOS OB, 
E, FO e SRC

COM APRESENTAÇÃO DE LAUDOS 
DOS ENSAIOS

02 638315

Sapato Segurança: Unissex

Material: EVA

COR: Preta

Tamanho: 36

Características: Calçado ocupacional de uso 
profissional tipo sapato, fechado na parte do 
calcanhar e na parte superior, confeccionado 
em EVA nas cor preta, solado de borracha 

antiderrapante, resistente ao escorregamento 
em piso cerâmico com solução detergente e 

em piso de aço com solução de glicerol, 
resistente ao óleo combustível e à absorção de 

energia na região do salto. 

APROVADO PARA Proteção dos pés do 
usuário contra riscos de natureza leve e contra 

agentes abrasivos e escoriantes.

Características Adicionais: o sapato 
deve atender as normas de segurança da 

NORMA ABNT NBR ISO 20347:2015

COM APROVAÇÃO NOS ENSAIOS OB, 
E, FO e SRC

COM APRESENTAÇÃO DE LAUDOS 
DOS ENSAIOS

PAR 10 R$ 93,61 R$ 936,13

03 638317

Sapato Segurança: Unissex

Material: EVA

COR: Preta

Tamanho: 38

Características: Calçado ocupacional de uso 
profissional tipo sapato, fechado na parte do 
calcanhar e na parte superior, confeccionado 
em EVA nas cor preta, solado de borracha 

antiderrapante, resistente ao escorregamento 
em piso cerâmico com solução detergente e 

em piso de aço com solução de glicerol, 
resistente ao óleo combustível e à absorção de 

energia na região do salto. 
PAR 08 R$ 93,61 R$ 748,91
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APROVADO PARA Proteção dos pés do 
usuário contra riscos de natureza leve e contra 

agentes abrasivos e escoriantes.

Características Adicionais: o sapato 
deve atender as normas de segurança da 

NORMA ABNT NBR ISO 20347:2015

COM APROVAÇÃO NOS ENSAIOS OB, 
E, FO e SRC

COM APRESENTAÇÃO DE LAUDOS 
DOS ENSAIOS

04 638352

Sapato Segurança: Unissex

Material: EVA

COR: PRETA

Tamanho: 39

Características: Calçado ocupacional de uso 
profissional tipo sapato, fechado na parte do 
calcanhar e na parte superior, confeccionado 
em EVA nas cor preta, solado de borracha 

antiderrapante, resistente ao escorregamento 
em piso cerâmico com solução detergente e 

em piso de aço com solução de glicerol, 
resistente ao óleo combustível e à absorção de 

energia na região do salto. 

APROVADO PARA Proteção dos pés do 
usuário contra riscos de natureza leve e contra 

agentes abrasivos e escoriantes.

Características Adicionais: o sapato 
deve atender as normas de segurança da 

NORMA ABNT NBR ISO 20347:2015

COM APROVAÇÃO NOS ENSAIOS OB, 
E, FO e SRC

COM APRESENTAÇÃO DE LAUDOS 
DOS ENSAIOS

PAR 02 R$ 93,61 R$ 187,23

05 638318

Sapato Segurança: Unissex

Material: EVA

COR: Preta

Estilo: Reto

Tamanho: 41

Características: Calçado ocupacional de uso 
profissional tipo tênis (OB), fechado na parte 

do calcanhar e na parte superior (NR32), 
confeccionado em EVA, soleta de borracha 

antiderrapante (SRC), resistente ao 
escorregamento em piso cerâmico com 
solução de detergente e piso de aço com 

solução de glicerol, resistente à absorção de 
energia na região do salto (E) e ao óleo PAR 04 R$ 92,26 R$ 369,05
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combustível (FO), com palmilha interna 
removível. Cores do calçado na cor preta com 

soleta na cor preta. 

APROVADO PARA Proteção dos pés do 
usuário contra riscos de natureza leve e contra 

agentes abrasivos e escoriantes.

Características Adicionais: o sapato 
deve atender as normas de segurança da 

NORMA ABNT NBR ISO 20347:2015

COM APROVAÇÃO NOS ENSAIOS OB, 
E, FO e SRC

COM APRESENTAÇÃO DE LAUDOS 
DOS ENSAIOS

06 366373

Botina Masculina Eletricista 

Especificações Técnicas:

- Calçado de segurança isolante elétrico de uso 
profissional tipo botina

- Material: Couro

- Modelo: Com Elástico

- Tipo Sola: Extraleve

- Tamanho: 38

- Botina de segurança em couro legitimo
- Biqueira de composite;

- Calçado ocupacional de uso profissional
- confeccionado em microfibra, região do 
dorso em material têxtil, forro interno em 

tecido.

- Palmilha de montagem em fibras NÃO 
metálicas resistente à perfuração;

- Montada pelo sistema strobel;

- Palmilha interna removível
- Solado de poliuretano bidensidade injetado 

diretamente no cabedal

- Sistema de absorção de energia na região do 
salto e resistente ao escorregamento

Com Certificação de Aprovação

PAR 04 R$ 84,21 R$ 336,85

Botina Masculina Eletricista

Especificações Técnicas:

- Calçado de segurança isolante elétrico de uso 
profissional tipo botina

- Material: Couro

- Modelo: Com Elástico

- Tipo Sola: Extraleve
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07 366373

- Tamanho: 39

- Botina de segurança em couro legitimo
- Biqueira de composite;

- Calçado ocupacional de uso profissional
- confeccionado em microfibra, região do 
dorso em material têxtil, forro interno em 

tecido.

- Palmilha de montagem em fibras NÃO 
metálicas resistente à perfuração;

- Montada pelo sistema strobel;

- Palmilha interna removível
- Solado de poliuretano bidensidade injetado 

diretamente no cabedal

- Sistema de absorção de energia na região do 
salto e resistente ao escorregamento

Com Certificação de Aprovação

PAR 04 R$ 84,21 R$ 336,85

08 366373

Botina Masculina Eletricista

Especificações Técnicas:

- Calçado de segurança isolante elétrico de uso 
profissional tipo botina

- Material: Couro

- Modelo: Com Elástico

- Tipo Sola: Extraleve

- Tamanho: 40

- Botina de segurança em couro legitimo
- Biqueira de composite;

- Calçado ocupacional de uso profissional
- confeccionado em microfibra, região do 
dorso em material têxtil, forro interno em 

tecido.

- Palmilha de montagem em fibras NÃO 
metálicas resistente à perfuração;

- Montada pelo sistema strobel;

- Palmilha interna removível
- Solado de poliuretano bidensidade injetado 

diretamente no cabedal

- Sistema de absorção de energia na região do 
salto e resistente ao escorregamento

Com Certificação de Aprovação

PAR 02 R$ 84,21 R$ 168,43

Botina Masculina Eletricista

Especificações Técnicas:

- Calçado de segurança isolante elétrico de uso 
profissional tipo botina
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09 366373

- Material: Couro

- Modelo: Com Elástico

- Tipo Sola: Extraleve

- Tamanho: 41

- Botina de segurança em couro legitimo
- Biqueira de composite;

- Calçado ocupacional de uso profissional
- confeccionado em microfibra, região do 
dorso em material têxtil, forro interno em 

tecido.

- Palmilha de montagem em fibras NÃO 
metálicas resistente à perfuração;

- Montada pelo sistema strobel;

- Palmilha interna removível
- Solado de poliuretano bidensidade injetado 

diretamente no cabedal

- Sistema de absorção de energia na região do 
salto e resistente ao escorregamento

Com Certificação de Aprovação

PAR 08 R$ 84,21 R$ 673,71

10 366373

Botina Masculina Eletricista

Especificações Técnicas:

- Calçado de segurança isolante elétrico de uso 
profissional tipo botina

- Material: Couro

- Modelo: Com Elástico

- Tipo Sola: Extraleve

- Tamanho: 42

- Botina de segurança em couro legitimo
- Biqueira de composite;

- Calçado ocupacional de uso profissional
- confeccionado em microfibra, região do 
dorso em material têxtil, forro interno em 

tecido.

- Palmilha de montagem em fibras NÃO 
metálicas resistente à perfuração;

- Montada pelo sistema strobel;

- Palmilha interna removível
- Solado de poliuretano bidensidade injetado 

diretamente no cabedal

- Sistema de absorção de energia na região do 
salto e resistente ao escorregamento

Com Certificação de Aprovação

PAR 02 R$ 84,21 R$ 168,43

Botina Masculina Eletricista
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11 366373

Especificações Técnicas:

- Calçado de segurança isolante elétrico de uso 
profissional tipo botina

- Material: Couro

- Modelo: Com Elástico

- Tipo Sola: Extraleve

- Tamanho: 43

- Botina de segurança em couro legitimo
- Biqueira de composite;

- Calçado ocupacional de uso profissional
- confeccionado em microfibra, região do 
dorso em material têxtil, forro interno em 

tecido.

- Palmilha de montagem em fibras NÃO 
metálicas resistente à perfuração;

- Montada pelo sistema strobel;

- Palmilha interna removível
- Solado de poliuretano bidensidade injetado 

diretamente no cabedal

- Sistema de absorção de energia na região do 
salto e resistente ao escorregamento

Com Certificação de Aprovação

PAR 04 R$ 84,21 R$ 336,85

12 366373

Botina Masculina Eletricista

Especificações Técnicas:

- Calçado de segurança isolante elétrico de uso 
profissional tipo botina

- Material: Couro

- Modelo: Com Elástico

- Tipo Sola: Extraleve

- Tamanho: 44

- Botina de segurança em couro legitimo
- Biqueira de composite;

- Calçado ocupacional de uso profissional
- confeccionado em microfibra, região do 
dorso em material têxtil, forro interno em 

tecido.

- Palmilha de montagem em fibras NÃO 
metálicas resistente à perfuração;

- Montada pelo sistema strobel;

- Palmilha interna removível
- Solado de poliuretano bidensidade injetado 

diretamente no cabedal

- Sistema de absorção de energia na região do 
salto e resistente ao escorregamento

PAR 04 R$ 84,21 R$ 336,85
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Com Certificação de Aprovação

13 618295

Bota Segurança

Material: PVC

Cor: Preta

Tamanho: 41

Tipo Cano: LONGO

Características Adicionais: leve com solado 
antiderrapante

Com Certificação de Aprovação

PAR 02 R$ 71,22 R$ 142,44

14 482548

Bota Segurança

Material: PVC

Cor: Preta

Tamanho: 39

Tipo Cano: CURTO

Características Adicionais: leve com solado 
antiderrapante

Com Certificação de Aprovação

PAR 01 R$ 71,22 R$ 71,22

15 618295

Bota Segurança

Material: PVC

Cor: Preta

Tamanho: 38

Tipo Cano: LONGO

Características Adicionais: leve com solado 
antiderrapante

Com Certificação de Aprovação

PAR 02 R$ 71,22 R$ 142,44

16 612083

Bota Segurança

Material: PVC

Cor: Preta

Tamanho: 36

Tipo Cano: MÉDIO

Características Adicionais: leve com solado 
antiderrapante

Com Certificação de Aprovação

PAR 01 R$ 71,22 R$ 71,22
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17 618295

Bota Segurança

Material: PVC

Cor: Preta

Tamanho: 36

Tipo Cano: LONGO

Características Adicionais: leve com solado 
antiderrapante

Com Certificação de Aprovação

PAR 03 R$ 71,22 R$ 213,66

18 612083

Bota Segurança

Material: PVC

Cor: Preta

Tamanho: 34

Tipo Cano: MÉDIO

Características Adicionais: leve com solado 
antiderrapante

Com Certificação de Aprovação

PAR 01 R$ 71,22 R$ 71,22

19 480172

Coturno Motosserrista

- Biqueira de Aço
- Ideal para madeireiras

- Fechamento em cadarço
- Protetor externo de metatarso

- Forração em tecido transpirável
- Palmilha de montagem em poliéster resinado
- Coturno de segurança confeccionado 100% 

em couro
- Gáspea, lingueta e cano revestidos 

internamente por fibras de nylon, que 
permitem o máximo de segurança

- Em contato com os dentes da  , a motosserra
mesma aciona o sistema de emergência de 

freios da máquina, travando-a
- Solado bicomponente de poliuretano e 

borracha, resistente a 300°C por 1 minuto, 
com sistema de absorção de impacto, injetado 

diretamente no cabedal
- Cabedal: Couro
- Ilhós: Alumínio

- Lingueta: Napa couro soft
- Solado: PU Borracha Injetado

- Palmilha higiênica: SoftComfort
- Palmilha de Montagem: Poliéster resinado
- Forração interna: Air Comfort/Tecido não 

tecido
Com Certificação de Aprovação

PAR 01 R$ 290,72 R$ 290,72

Óculos Proteção SOBREPOSIÇÃO com 
elástico
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20

 

 

440957

 

Especificação Técnica:

-  Ampla visão 

- Com válvulas suspiros 

- Proteção: contra respingos (D3)

- Lente Transparente

- Aprovado para a resistência a alto impacto, 
devendo apresentar a marcação "+" , 

segundo a Norma ANSI/ISEA Z87.1-2015

Óculos de segurança modelo ampla visão 
constituídos de armação confeccionada em 
uma única peça de TPE  transparente com 

sistema de ventilação indireta composto por 
quatro válvulas, sendo duas na parte superior e 

duas na parte inferior da armação, visor 
confeccionado em policarbonato incolor, 

tirante elástico para ajuste à face do usuário. O 
modelo que cubra toda a região em torno dos 

olhos do usuário.

Com Certificação de Aprovação

UNIDADE 15 R$ 18,32 R$ 274,80

21 618293

Óculos Proteção:

Especificação Técnica:

- Óculos de segurança com armação e visor 
confeccionados em uma única peça de 

policarbonato

- Cor: Incolor

- Com apoio nasal injetado no mesmo material,

- Hastes tipo espátula confeccionadas do 
mesmo material do visor articuladas na 
armação através de parafusos metálicos;

Com Certificação de Aprovação

UNIDADE  20 R$ 7,84 R$ 156,80

22 362796

Abafador Ruído Auricular

Especificação Técnica:
- Protetor Auditivo;

- Tipo Concha;

- Composto de Plástico ABS Bege;

- Com Nível de Proteção de 20db,na 
Frequência de 2000hz 35,9db;

- Com Borda de Proteção Em Plástico ABS de 
Cor Bege, Resistente a Choques Mecânicos;

- Almofada Preenchida Com Espuma, 
Revestida Com Filme PVC e Anéis 

Preenchidos Com Fluido Amortecedor;  - Com 
Espessura de 15mm;

UNIDADE  15 R$ 43,83 R$ 657,45
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- Interligados Através de Haste Em Aço Mole 
Almofadada;

- Condições Deverão Atender a ANSI S12.6
/1997,metodo B

23 618290

Protetor Auricular

Especificação Técnica:

- Protetor Auditivo;

-Tipo Plug No Formato de Pinos;

- Composto de Silicone Farmacêutico;

- Com nível de Proteção de No Mnimo 16db;

- Interligados Através de Cordão de Algodão 
Ou Sintético;

- Condições Deverão Atender a ANSI S12.6
/1997 e Certificado de Aprovação do 

Ministério do Trabalho.

UNIDADE 100 R$ 4,15 R$ 415,00

24 485740

Fita de Ancoragem 

Especificação Técnica:
- Fita de Ancoragem;

- Confeccionado Em Poliester de Alta 
Tenacidade;

- Tipo Cinta de Ancoragem;

- Com 2 Olhais (um Em Cada Extremidade);

- Com comp de 120cm e larg de 45mm;

- Carga de Ruptura de 30 Kn;

- Com Revestimento Em Em Poliester de Alta 
Tenacidade;

- Costura Com Costura Em Zig Zag;

- Os Dois Olhais Nao Podem Conter Metal;  

- Garantia minima 1 Ano para defeito de 
fabricação

Com Certificação de Aprovação

UNIDADE 06 R$ 48,98 R$ 293,90

25 336021

Corda de Segurança

Corda de Segurança em Poliamida 
Plasmódia (12mm x 50m)

- Corda de Fibra; Em Nylon Poliamida;

- Cor Branca;

- Bitola de 12mm;
ROLO 03 R$ 250,03 R$ 750,09
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-Trancada;

-Corda de Segurança Nr-18 (m.t.e.)

EM ATENDIMENTO ÀS NORMAS NBR 
NR 18 MT

26 607737

Mosquetão Oval de Aço

Especificação Técnica:
- Mosquetão para Salvamento;

- Confeccionado Em Aco de Alta 
Resistencia;    - No Formato Simetrico (oval) 

Tamanho Grande;

- Com Resistencia de No Minimo 24kn
(longitudinal) e 7kn(transversal);

- Com Trava do Tipo Rosca;

- Com Peso de Aproximadamente 140 Gramas;

- Para Trabalho de Salvamento Em Altura; 

- Com Aprovação e Certificação Ce En 
12275;

UNIDADE 10 R$ 42,31 R$ 423,13

27
318401

 

Luva Impermeável

Especificação Técnica:
- Luva de segurança;

- Em PVC;

- No tamanho padrão;

-Na cor verde;

- Para proteção de usuário de produtos 
químicos;

- Cano longo com + Ou - 36cm de 
comprimento;

- Com punho do mesmo material da luva;

- Dorso áspero antiderrapante;

- Palma áspera antiderrapante;

- Forro em algodão;

- Acabamento áspero nos dedos;

Com Certificação de Aprovação do MT

PAR 15 R$ 36,66 R$ 549,90

Luva de Malha Pigmentada 

Especificação Técnica:

- Luva de Segurança;

- Em 75% Algodão 25% Poliéster (malha 
Tricotada 4fios);
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28 280830

- Tamanho Único;

- Cor Natural E/ou Preta;

- Para Proteção de Usuário de Construção 
Civil, Uso Doméstico, Limpeza, Mecânica, 

Jardinagem;

- Cano Longo;

- Com Punho Em Elástico, tricotado;

- Dorso Normal;

- Palma Com Pigmentos de Pvc;

- Forro de Algodão e Poliéster;

- Deverão Atender a Norma Bs En 388:
2003, Bs En 420:2003, A1:2009;

-Deverá Ter Certificado de Aprovação do 
Ministério do Trabalho Válido

UNIDADE 300 R$ 6,59 R$ 1.978,00

29 222675

Luva Vulcanizada

Especificação Técnica:

- Luva de Segurança;

- Em Em Nylon, Elastano e Borracha Nitrílica;

- Tamanho G;

- Proteção de Usuário de Agentes Abrasivos, 
Escoriantes, Cortantes, Perfurantes, Agentes 

Químicos;

- Cano Curto;

- Com Punho Em Naylon e Elastano Com 
Banho Nitrilico;

- Dorso Em Nylon e Elastano Com Banho 
Nitrílico;

- Palma Em Banho Nitrlico Espumoso 
Antiderrapante;

- Sem Forro;

- Acabamento Face Palmar Dos Dedos e 
Pontas Dos Dedos Com Banho Nitrlico 

Espumoso Antiderrapante;

-As Condições Deverão Atender a Norma 
En 388:2017, En 373:2016 e En 407:2004;;

- Deverá Ter Certificado de Aprovação do 
Ministério do Trabalho Válido

UNIDADE 20 R$ 23,97 R$ 479,47

Luva Vulcanizada
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30
 

222675

Especificação Técnica:

- Luva de Segurança;

- Em Em Nylon, Elastano e  Borracha Nitrílica;

- Tamanho GG;

- Proteção de Usuário de Agentes Abrasivos, 
Escoriantes, Cortantes, Perfurantes, Agentes 

Químicos;

- Cano Curto;

- Com Punho Em Naylon e Elastano Com 
Banho Nitrilico;

- Dorso Em Nylon e Elastano Com Banho 
Nitrílico;

- Palma Em Banho Nitrlico Espumoso 
Antiderrapante;

- Sem Forro;

- Acabamento Face Palmar Dos Dedos e 
Pontas Dos Dedos Com Banho Nitrlico 

Espumoso Antiderrapante;

- As Condições Deverão Atender a Norma 
En 388:2017, En 373:2016 e En 407:2004;

                                             - D 
everá Ter Certificado de Aprovação do 

Ministério do Trabalho Válido

UNIDADE 20 R$ 23,97 R$ 479,47

31 405886

Creme de Proteção Solar 

Especificação Técnica:
- Protetor Solar;

- FPS 30

- Com proteção para raios Uva/uvb;

- Forma Farmacêutica Loção Cremosa;

- Livre de Paba (acido para Amino Benzoico),
óleo, álcool, hipoalergênico, não 

Comedogênico;

- Com Repelente de Inseto, Vitamina E;

- Galão de 4 Litros Com Bico Dosador;

- Uso tópico

Produto deverá obedecer a legislação atual 
vigente atual

UNIDADE 01 R$ 486,06 R$ 486,06

Cinto de Segurança Paraquedista 
abdominal com dielétrico

-Especificação Técnica:

- Cinturão de segurança;
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32

 

445905

 

- Confeccionado Em Poliamida de Alta 
Densidade,

- Com reforço lombar e almofada nas coxas 
com tecidos retardante a chamas;

- Tipo paraquedista;

- Segurança de usuário em trabalhos em altura 
e com eletricidade;

- Com 5 argolas em "d" com revestimento 
dielétrico;

- Peitoral, umbilical, dorsal e laterais;

- Fivelas na cintura e coxas são de engate 
rápido e regulagem rápida;

- Equipado com portas ferramentas na laterias; 

- Com três mosquetões com revestimentos 
dielétrico;

- Deverá acompanhar o cinturão um talabarte 
de segurança em Forma de "y" em Poliamida;

- Com 3 Mosquetões com110mm de abertura;

- Com regulagem nos suspensórios frontais;

- Com Certificação Ministério do Trabalho e 
Emprego;

- Deverá atender plenamente as Normas Nbr 
15834/15835/15836/10 e 14628/2000

- Com Certificado de Aprovação

UNIDADE 02 R$ 613,56 R$ 1.227,13

33 280226

Cinto Lombar

Especificação Técnica:

- Faixa Postural;

- Confeccionado Em Material Lavável, 
Elástico, Poliéster e Poliamida;

- Modelo Com Suspensor, para Proteção 
Lombar de Cargas Pesadas;

- Cor Preta;

- Tamanho G;

- Embalado Em Material Que Garanta a 
Integridade Do produto

UNIDADE 02 R$ 73,18 R$ 146,35

Talabarte de Posicionamento 

Especificação Técnica:

- Talabarte de Segurança;
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34 430334

- Confeccionado em poliamida de alta 
resistência;

- Tipo de posicionamento regulável;

- Medindo no mínimo 14mm de diâmetro da 
corda;

- Contendo gancho de dupla trava com 
abertura de 21mm em uma extremidade;

- Regulador de corda e conector em aço com 
trava de segurança;

- Com carga de ruptura de no mínimo 22 Kn;

- Pesando aproximadamente 1000 G;

- Terminais costurados com fio de alta 
resistência;

- Devendo atender a Norma Nbr 15835:
2010 e Certificação do Ministério do 

Trabalho e Emprego;

- Com garantia de no mínimo 12 meses contra 
defeito de fabricação;

UNIDADE 02 R$ 485,43 R$ 970,85

35 312117

Trava antiquedas

Especificação Técnica:
- Trava Quedas;

- Tipo paraquedista com dispositivo trava-
quedas automático;

- Matéria prima da carcaça em aço inox;

- Sustentação do tipo dobradiça com pino para 
colocação/fechamento na "linha da vida" por 

parafuso e trava de segurança;

- Com espessura de no máx 12mm;

- Comprimento de no máx 240mm;

- Carga de resistência de no mínimo 1500kg;

- Conector de ancoragem do tipo mosquetão 
de aço galvanizado formato oval,

- Com dupla trava de segurança;

- Abertura total de 17,5mm a 25mm;

- Resistência a tração 2200kgf;

- Fixação por Olhal/entrelaçamento da trama 
Da própria corda;

- Com sistema interno de travamento;

- Material deverá atender plenamente a 
Norma Nbr-14626 e possuir Certificado de 
Homologação do Ministério do Trabalho e 

Emprego;

UNIDADE  04 R$ 265,09 R$ 1.060,36
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- Com garantia de no mínimo 12 Meses

36 616761

Respirador semifacial com válvula e filtro 
correspondente

Especificação Técnica:

- Respirador Semifacial Peça Facial Filtrante;

- Confeccionado Em Fibra Sintética Na Parte 
Interna e Microfibra Carregada Com Carvão 

Ativado Na Parte Externa;

- Tamanho Único;

- Tipo Concha;

- Classe Pff2/vo;

- Com Válvula de Exalação;

- Indicado para Vapores Orgânicos e 
Partículas;  - Com 2 Tirantes Em Latex 

Revestido;

- Com 4 Pontos de Fixação;

- Com Acabamento Soldado Eletronicamente;

- Respirador Deverá Estar de Acordo Com a 
Norma Nbr 13698 e Com Certificado de 
Aprovação do Ministério do Trabalho;

Com Garantia de 01 Ano Contra Defeitos de 
Fabricação

UNIDADE 300 R$ 3,35 R$ 1.004,00

37 440995

Avental de Raspa

Especificação Técnica:

- Avental de Proteção;

- Em Raspa de Couro de Primeira Qualidade 
Curtida Ao Cromo;

- Medindo Aproximadamente 1,20m de 
Comprimento x 0.60m de Largura;

- Proteção do Usuário Contra Agentes 
Abrasivos, Soldagens e Similares;

- Sem Manga;

- Sem Gola;

- Fechamento Através de Tiras Em Raspa, no 
Pescoço e Na Cintura C/fivela de Trava 

Automática Em Latão Niquelado;

- Presas Por Meio de Arrebites e Costuras 
Com Linha de Algodão Nº 40/3;

- Com Certificado de Aprovação do 
Ministério do Trabalho e Emprego

UNIDADE 05 R$ 61,35 R$ 306,73
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38 614947

Capacete Eletricidade

Especificação Técnica:

- Capacete de Segurança;

- Com Casco Confeccionado Em Polietileno 
de Alta Densidade 100%, Virgem, Com 

Nervura de Proteção; - Modelo Com Aba 
Total;

- Cor Branca;

- Tamanho Ùnico,

- Posição Em Cruz, Fixa Com 4 Pontos de 
Sustentação e Carneira;

- Suspensão Da Armação Interna Composta de 
Cinta Dupla de Poliamida; Antialérgico;

- Confeccionadas Em Polietileno e Poliamida;

- Com Tira Absorvedora de Suor Em 
Laminado de Pvc Atóxico;

- Com Tira Jugular Com No Mínimo 3 Pontos 
de Ancoragem e Sistema de Ajuste Por 

Catraca; 

- Sem Tira de Nuca;

Classe B Tipo 1;

- Revestida Com Espuma Multiperfurada PU;

- Com Fita Jugular;

- Com Certificado de Aprovação do 
Ministério do Trabalho e Emprego;

- Suas Condições Deverão Atender 
Plenamente a Norma Nbr 8221;

UNIDADE  15 R$ 59,38 R$ 890,65

39 441220

Capacete de Segurança Protetor Facial e 
Protetor Auricular

Especificação Técnica:

- Capacete de Segurança;

-Com Casco Confeccionado Em Polietileno de 
Alta Densidade Na Cor Laranja,

- Com Protetor Auricular Tipo Concha 24db 
Com Ajuste;

- Modelo Aba Frontal, Nervura Com Saliência 
de Proteção e Fendas Laterais; 

- Suspensão Da Armação Interna Composta de 
Carneira e Coroa Com 4 Pontos de Encaixe;

- Confeccionadas Em Plástico de Alta 
Resistência;

- Com Tira Absorvente de Suor Em Espuma;

UNIDADE 2 R$ 119,01 R$ 238,02
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- Com Tira Jugular Ajustável Em Fitas de 
Tecido Sintético;

- Com Tira de Nuca, Com Catraca Giratoria;

- Classe ''B'' Tipo II;

- Com Protetor Facial Articulado Em Tela de 
Nylon Preta de 7 Polegadas de Altura, c/ 

Adaptador de Nylon;

- Com Certificado de Aprovação Válido do 
Ministério do Trabalho e Emprego e 

Inmetro; Suas Condições Deverão Atender 
Plenamente a Norma Nbr 8221

40 486439

Touca Árabe

Especificação Técnica:

- Touca para Proteção Capilar;

- Tipo Capuz Aba Bico de Pato (touca Árabe);

- Confeccionada Em Tecido de Malha Dupla 
de Poliéster (helanca/brim),

- Reforço Na Aba Com Tiras Em Vies;

- Tamanho Único;

- Destinada para Usuário do Setor de 
Serviços Gerais; Na Cor Azul; Com Tiras 
Em Velcro para Ajuste Na Parte Frontal

Com Certificação de Aprovação

UNIDADE 15 R$ 14,49 R$ 217,30

41 633293

Luva de Cozinha Industrial 5 Dedos 
Térmica

Material: Tecido plano de fibras 
inerentemente antichama composto de 93% 
meta-aramida, 5% para-aramida e 2% fibra 
antiestática, com alta resistência à abrasão e 

baixa condutividade TÉRMICA.

Com tratamento impermeabilizante, resistente 
também à vapores e líquidos aquecidos.

comprimento da luva 45 cm
Impermeável

Com Certificado de Aprovação

PAR 5 R$ 144,43 R$ 722,15

42 280226

Cinto Lombar

Especificação Técnica:

- Faixa Postural;

- Confeccionado Em Material Lavável, 
Elástico, Poliéster e Poliamida;

- Modelo Com Suspensor, para Proteção 
Lombar de Cargas Pesadas;

UNIDADE 02 R$ 73,18 R$ 146,35
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- Cor Preta;

- Tamanho XG;

- Embalado Em Material Que Garanta a 
Integridade Do produto

                                                                                    TOTAL R$:                                                                           19.663,41    

1.1.1 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições
deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de
2023.

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021
e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 40 (quarenta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5 O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.6 O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.    FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.      A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de
maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.      DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO
3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice
deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1.    Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser observadas as regras atinentes
às melhores práticas de sustentabilidade ambiental.
 

Garantia da contratação
4.2.    Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do
Estudo Técnico Preliminar.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.    MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1.    O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única. 
5.2.    Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.
5.3.    Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

 

ALMOXARIFADO DA UNESP – CÂMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Rua Cristóvão Colombo, nº 2265 – Jardim Nazareth

São José do Rio Preto - SP – CEP 15054-000
Segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 14h às 16h30

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4.    O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)
5.4.1.      Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido na subdivisão acima, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
5.5.    A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante. 
5.6.      A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
5.7.      Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
5.8.      As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento. 
5.9.    Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

5.10.    O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 
5.11.      A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.    MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.      Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.      As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.    O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5.        Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 

Fiscalização
6.6.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s)
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.7.    O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
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6.7.1.    O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
6.7.2.      O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições do objeto executado e aprovará a
planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso III).
6.7.3.    O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da
execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).
6.7.4.    O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133,
de 2021, art. 117, § 2º).
6.7.5.      No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
 

Fiscalização Administrativa
6.8.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso II e III).
6.8.1.    Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).
6.8.2.      Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art.
116 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

Gestor do Contrato
6.9.      O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
6.10.    O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX). 
6.11.      O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI). 
6.12.      O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).
6.13.    O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).
6.14.    O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.    CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1.    Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2.     Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da
notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
7.3.      O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.
7.4.      O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal
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/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6.      O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 

Liquidação
7.8.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.9.    Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis: 
a)    o prazo de validade;
b)    a data da emissão; 
c)    os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)    o período respectivo de execução do contrato; 
e)    o valor a pagar; e 
f)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.10.     Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
7.11.        A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.12.    A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.13.    Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.14.      Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.15.     Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
7.16.      Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.  
 

Prazo de pagamento
7.17.      O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto
estadual nº 67.608, de 2023.
7.18.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação
aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como
incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
 

Forma de pagamento
7.19.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no
Banco do Brasil S/A.
7.19.1.      Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião
da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros
estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
7.20.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.21.      O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
7.21.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22.      O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

8.    FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.      O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
 

Forma de fornecimento
8.2.    O fornecimento do objeto será com entrega imediata.
 

Exigências de habilitação
8.3.     Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:
 

Habilitação jurídica
8.4.    Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5.      Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.6.      Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7.      Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8.8.      Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
8.9.      Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.10.    Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.11.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.12.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.13.      Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.14.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;
8.16.      Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.17.      Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei
Complementar nº 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;
8.18.    Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida
regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.19.      O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira
8.20.      Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de sociedade
simples; 
8.21.      Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou
sociedade empresária.
 

Outras comprovações
8.22.    Tratando-se de consórcio:
8.22.1.    Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá
incluir, pelo menos, os seguintes elementos:
a)    Designação do consórcio e sua composição;
b)    Finalidade do consórcio;
c)    Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;
d)    Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;
e)    Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;
f)      Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da
contratação;
g)    Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação, interpor
e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto
contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;
h)      Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e expressa
anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na
alínea “c” desta subdivisão.
8.22.2.    O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio, nos
termos de seu compromisso de constituição.
8.22.3.      Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e
trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando
exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.22.4.    A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.
8.23.    Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:
8.23.1.    A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.23.2.    A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
8.23.3.    Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
8.23.4.    Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;
8.23.5.    Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.23.6.    A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
8.23.7.      Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões
anteriores.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.    ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1.      O valor estimado total da contratação é de R$ 19.663,41 (Dezenove mil, seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e um centavos),
conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto
estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.    ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.
10.2.    No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: 102324 – UNESP - Campus de São José do Rio Preto;
II) Fonte de Recursos: Recursos Próprios - Administração Indireta e do Tesouro do Estado;
III) Programa de Trabalho: 12.364.4807.5304 -Ensino de Graduação nas Universidades Estaduais;
IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.90– OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO.
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São José do Rio Preto, 14 de maio de 2026

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

NATALIA CRISTINA ANTUNES GABRIEL
Assessor Administrativo I (Substituto)

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 07:18:13.

 

 

 

 

 

 

RODRIGO BERNARDO
Supervisor de Seção

 

 

 

 

 

 

ISAEL COLOSQUE CRIADO JUNIOR
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS HENRIQUE MARANGONI FROTA PINTO
Diretor Técnico de Serviços

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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